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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.507, DE 2019 
(Do Sr. JHC) 

 
Revoga o artigo 5º da lei nº 12.485/2011 que "Dispõe sobre a 
comunicação audiovisual de acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis nºs 11.437, de 
28 de dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 6 de 
janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras providências" 
para revogar a  vedação de que o controle ou a titularidade de 
participação superior a 50% (cinquenta por cento) do capital total e 
votante de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 
interesse coletivo, sob qualquer forma, sejam detidos por concessionárias 
e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e imagens e por 
produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando permitido a 
estas explorar diretamente aqueles serviços. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4292/2019. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

 

 

(*) Atualizado em 16/1/2020 em razão de novo despacho. 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4507/2019 

 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º Fica revogado o artigo 5º da lei nº 12.485/2011 que “Dispõe sobre a 
comunicação audiovisual de acesso condicionado; altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 
6 de setembro de 2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho 
de 1966, 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras 
providências” 
 
 Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Por ocasião da edição da lei federal nº 12.485/2011, editou-se regra que limitava o 
controle societário de empresas prestadoras de serviço de telecomunicações de interesse 
coletivo por concessionárias e permissionárias e por produtoras e programadoras com 
sede no Brasil. 
 
 Embora essa vedação não constasse na proposta original (PL 29/2007), foi incluída 
por ocasião do processo legislativo, e, à época, justifica-se para fins de consecução do 
previsto no art. 222 da Constituição Federal. 
 
 Ocorre, porém, que desde a promulgação da Carta da Primavera em 1988, o setor 
de telecomunicações experimentou revolução sem precedentes, com sua relevância se 
deslocando do sistema usual de radiodifusão, como até então conhecido, para o modelo 
de transmissão de dados, notadamente por meio da internet. 
 
 Para se ter uma ideia, em 1988 – curiosamente ano da chegada da internet  no Brasil 
-, apenas três instituição possuíam acesso à rede, o que, até 1996 foi expandido por meio 
da Rede Nacional de Pesquisa – ligada ao CNPQ – para 600 “pontos de acesso”, atendendo 
aproximadamente 65 mil pessoas – ou, à época – 0,045% da população. 
 
 Mesmo em 2011, quando criado o dispositivo cuja revogação se almeja, “apenas” 
31% dos domicílios possuíam acesso à rede, contava-se com apenas 41 milhões de usuários 
com acesso à internet móvel e apenas 1795 dos 5561 municípios do país têm serviço de 3G. 
 
 Pelos dados de dezembro de 2018, 75% dos domicílios brasileiros têm acesso à 
internet, e, atualmente, registra-se o número de 116 milhões de usuários, ou 64,7% da 
população. 
 
 Embora, em uma escala global, esses números possam ficar aquém de países 
vizinhos (o Chile, por exemplo, tem 82% de sua população com acesso à internet), os 
resultados são expressivos se analisada a dimensão do Brasil. 
 
 Esses dados impuseram uma grande revolução social, notadamente em relação ao 
consumo de informações e entretenimento, com o surgimento de serviços on demand por 
streaming. 
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 Essa revolução, no entanto, tem sido refreada pela vedação cuja revogação se 
propõe, haja vista que impede o ingresso de players internacionais no mercado brasileiro, 
notadamente aqueles que produzem conteúdo, para que os consumidores brasileiros 
tenham mais e melhores meios de acessar informações e, com o crescimento concorrencial 
natural que seguirá à medida, a um custo menor. 
 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2019. 
 

Deputado Federal JHC 
PSB/AK 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade 

de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto 

no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
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apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que 

objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
 *“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002. 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002. 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer 

meio de comunicação social.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002. 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002. 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o 

§ 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002. 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2.º e 4.º, a contar 
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do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação 

do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 

de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e 

de quinze para as de televisão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 4º São atividades da comunicação audiovisual de acesso condicionado:  

I - produção;  

II - programação;  

III - empacotamento;  

IV - distribuição.  

§ 1º A atuação em uma das atividades de que trata este artigo não implica restrição 

de atuação nas demais, exceto nos casos dispostos nesta Lei.  

§ 2º Independentemente do objeto ou da razão social, a empresa que atuar em 

quaisquer das atividades de que trata este artigo será considerada, conforme o caso, produtora, 

programadora, empacotadora ou distribuidora.  

 

Art. 5º O controle ou a titularidade de participação superior a 50% (cinquenta por 

cento) do capital total e votante de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo não poderá ser detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob 

controle comum, por concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens e por produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando vedado a estas explorar 

diretamente aqueles serviços.  

§ 1º O controle ou a titularidade de participação superior a 30% (trinta por cento) 

do capital total e votante de concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens e de produtoras e programadoras com sede no Brasil não poderá ser detido, direta, 
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indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, ficando vedado a estas explorar diretamente aqueles 

serviços.  

§ 2º É facultado às concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e a produtoras e programadoras com sede no Brasil, diretamente ou por meio 

de empresa sobre a qual detenham controle direto, indireto ou sob controle comum, prestar 

serviços de telecomunicações exclusivamente para concessionárias e permissionárias dos 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens ou transportar conteúdo audiovisual das 

produtoras ou programadoras com sede no Brasil para entrega às distribuidoras, desde que no 

âmbito da própria rede.  

§ 3º É facultado às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo, diretamente ou por meio de empresa sobre a qual detenham controle direto, 

indireto ou sob controle comum, controlar produtoras e programadoras com sede no Brasil que 

exerçam atividades exclusivamente destinadas à comercialização de produtos e serviços para o 

mercado internacional.  

 

Art. 6º As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, bem 

como suas controladas, controladoras ou coligadas, não poderão, com a finalidade de produzir 

conteúdo audiovisual para sua veiculação no serviço de acesso condicionado ou no serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens:  

I - adquirir ou financiar a aquisição de direitos de exploração de imagens de eventos 

de interesse nacional; e  

II - contratar talentos artísticos nacionais de qualquer natureza, inclusive direitos 

sobre obras de autores nacionais.  

Parágrafo único. As restrições de que trata este artigo não se aplicam quando a 

aquisição ou a contratação se destinar exclusivamente à produção de peças publicitárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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